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PORTARIA N° 9.40112012

ENCERRA PROCESSO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA
E EXONERA SERVIDOR POR ABANDONO DE CARGO.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando, a Sindicância Administrativa instaurada através da Portaria n°
9.317/2012 referente ao servidor Lúcio Alves da Cruz e;

Considerando, que o servidor ora referido encontrava-se em Estágio Probatório e;

Considerando, o disposto no art. 199 da Lei Comp. n° 60/2009 - Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Patrocínio e;

Considerando, o parecer da Comissão Permanente de Processos Disciplinares e a
decisão proferida nos autos da Sindicância Administrativa.

RESOLVE

Art. 1° - Exonerar por abandono de cargo, o servidor LÚCIO ALVES DA CRUZ, do
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, Nível I, Padrão 01 .

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínío-MG, 25 de maio de 2012.
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Luc~ campo-s"dé Siqueira

*refeito Municipal

~Jada~~~omal.~k~: ...&.. ~ ",*,,......emu ..j.l.!X/2012
pago'.\2..1 e afixada(o) no placard
da Prefeitura Municipal de Patrocínio
de J.!..I ..Q(q.l2012 a J.R.I.iX ..I2012.
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